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Resumo
As pessoas com necessidades especiais constituem uma população heterogênea portadora 
de grande variedade de deficiências físicas, mentais, neurológicas ou sociais. Sob o ponto 
de vista odontológico são aqueles indivíduos que necessitam de cuidados especiais por 
tempo indeterminado ou por parte de sua vida. São todos aqueles que apresentam condições 
debilitantes, que acarretam uma atenção maior por parte do cirurgião dentista. Muito se 
questiona sobre a forma adequada de manejo destes indivíduos e poucos são os profissionais 
interessados em suprir as suas carências odontológicas. O objetivo deste artigo foi verificar 
como procede a ministração da disciplina de pacientes especiais nos cursos de graduação em 
Odontologia e averiguar como estão sendo feitas as adequações no Sistema Único de Saúde 
(SUS), no intuito de viabilizar os atendimentos odontológicos prestados a esse público de 
pacientes através de capacitação profissional. Medida posta em prática para resolução dos 
problemas de insuficiência profissional no atendimento dos pacientes especiais pelos cirurgiões 
dentistas, foi a de promover a Capacitação de Profissionais da Odontologia Brasileira 
Vinculados ao SUS para a Atenção e o Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência. 
Concluiu-se que a disciplina de Pacientes Especiais na maioria das vezes é eletiva ou inexiste 
no período de graduação odontológica, o que requer a instituição de investimentos pelo 
SUS na realização de cursos para capacitação profissional, visando suprir essa deficiência e 
normalizar os atendimentos a esses pacientes, perante a realidade existente, por sua vez a 
onerosidade dos gastos dispendidos pelo governo poderiam ser evitados, estruturando-se 
adequadamente a grade curricular, inserindo a disciplina de pacientes especiais com caráter 
obrigatório.
Palavras-chave: Odontologia, Ensino, Capacitação Profissional, Assistência à Saúde

Abstract
People with special needs constitute a heterogeneous population with a great variety of 
physical, mental, neurological or social disabilities. From the dental point of view are those 
individuals who need special care indefinitely or for part of their life. They are all those 
that present debilitating conditions, that bring greater attention on the part of the dentist 
surgeon. Much is questioned about the appropriate management of these individuals and few 
professionals are interested in meeting their dental needs. The objective of this article was to 
verify how the discipline of special patients is managed in undergraduate courses in Dentistry 
and to investigate how the adjustments are being made in the Unified Health System (SUS), 
in order to enable the dental care provided to this patient public through Training. Measure 
put into practice to solve the problems of professional insufficiency in the care of the special 
patients by dental surgeons, was to promote the Training of Brazilian Dentistry Professionals 
Linked to SUS for the Care and Oral Health Care of the Person with Disabilities. It was 
concluded that the discipline of Special Patients is most often elective or nonexistent during 
the dental graduation period, which requires the institution of investments by the SUS in the 
accomplishment of courses for professional qualification, aiming to supply this deficiency 
and normalize the attendance to these Patients, faced with the existing reality, in turn the 
onerosity of the expenditures expended by the government could be avoided, structuring the 
curriculum properly, inserting the discipline of special patients with a mandatory character.
Keywords: Dentistry, Teaching, Professional Training, Delivery of Health Care



87

Journal of Oral Investigations, Passo Fundo, vol. 6, n. 1, p. 85-98, Jan.-Jun., 2017 - ISSN 2238-510X

Introdução

As pessoas com necessidades especiais constituem uma população heterogênea 
portadora de grande variedade de deficiências físicas, mentais, neurológicas ou sociais. 
Devido à sua dependência e à sua vulnerabilidade, estas pessoas apresentam maior 
suscetibilidade a distúrbios bucais e a outras comorbidades passíveis de comprometer a 
sua qualidade de vida, necessitando, portanto, da assistência temporária ou permanente 
de vários especialistas na área da saúde e em alguns casos, de adaptações especiais em 
seu ambiente escolar e social (1,2).

O termo “portadores de necessidades especiais” é a definição dada pela 
International Association of Dentistry for Disabilities and Oral Health. O Ministério 
da Saúde, entretanto emprega o termo “portador de deficiência” (3).

Sob o ponto de vista odontológico os pacientes com necessidades especiais são 
aqueles indivíduos que necessitam de cuidados especiais por tempo indeterminado 
ou por parte de sua vida. São todos aqueles que apresentam condições debilitantes, 
que acarretam uma atenção maior por parte do cirurgião dentista. Muito se questiona 
sobre a forma adequada de manejo destes indivíduos e poucos são os profissionais 
interessados em suprir as suas carências odontológicas (4,5).

Na Odontologia é considerado paciente portador de necessidades especiais todo 
usuário que apresente uma ou mais limitações, temporárias ou permanentes, de ordem 
mental, física, sensorial, emocional, de crescimento ou médica, que o impeça de ser 
submetido a uma situação odontológica convencional. As razões das necessidades especiais 
são inúmeras, incluindo desde doenças hereditárias, defeitos congênitos, até as alterações 
que ocorrem durante a vida, como moléstias sistêmicas, alterações comportamentais e 
envelhecimento, entre outros. Esse conceito é amplo e no Brasil abrange, entre os diversos 
casos que requerem atenção diferenciada, as pessoas com deficiência visual, auditiva, física 
ou múltipla (conforme definidas nos Decretos Leis 3296/99 e 5296/04), que eventualmente 
precisam ser submetidas à atenção odontológica especial (6).

Os pacientes com necessidades especiais em Odontologia podem ser classificados 
em 9 grupos: deficiência mental; deficiência física (como a paralisia cerebral, 
acidente vascular encefálico, lesão medular); anomalias congênitas (malformações, 
deformidades, síndromes malformativas); distúrbios comportamentais (autismo); 
transtornos psiquiátricos (esquizofrenia); distúrbios sensoriais e de comunicação 
(deficiência auditiva, visual e de fala); doenças sistêmicas crônicas (diabete melito, 
cardiopatias, doenças hematológicas, transtornos convulsivos, insuficiência renal 
crônica); doenças infectocontagiosas (pacientes HIV-positivos, hepatites virais, 
tuberculose); condições sistêmicas (pacientes irradiados em região de cabeça e pescoço, 
pacientes submetidos a transplante de órgãos, pacientes imunossuprimidos por 
medicamentos) (7).
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O atendimento dos pacientes com necessidades especiais exige cuidados 
especiais específicos que comportam as reais necessidades dos mesmos. Essa atenção 
compreende desde procedimentos clínicos para a reabilitação da saúde bucal 
do paciente, até questões que ultrapassam o conhecimento específico da área de 
Odontologia (8,9). 

Convém salientar, que foram normatizadas as abordagens clínicas do cirurgião 
dentista no atendimento a esses pacientes. Em conformidade com a Resolução 
nº.25/2002, Art. 4º, do Conselho Federal de Odontologia (CFO), publicada no Diário 
Oficial da União são áreas de competência do especialista em Odontologia para 
Pacientes com Necessidades Especiais: prestar atenção odontológica aos pacientes com 
graves distúrbios de comportamento e emocionalmente perturbados; prestar atenção 
odontológica aos pacientes que apresentam condições incapacitantes, temporárias ou 
definitivas de nível ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; aprofundar estudos e prestar 
atenção aos pacientes que apresentam problemas especiais de saúde com repercussão na 
boca e estruturas anexas (10).

No contexto da assistência pública odontológica, os pacientes com necessidades 
especiais detêm características clínicas peculiares e abrangem grande parcela do 
contingente atendido pelos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), possuindo 
papel de destaque, dentre os atendimentos prestados.

O objetivo deste artigo foi verificar como procede a ministração da disciplina 
de pacientes especiais nos cursos de graduação em Odontologia e averiguar como 
estão sendo feitas as adequações no SUS, no intuito de viabilizar os atendimentos 
odontológicos prestados a esse público de pacientes através de capacitação profissional.

Revisão de Literatura

Ensino Odontológico para Pacientes Especiais

Problema grave intrínseco aos pacientes especiais relaciona-se ao 
encaminhamento desenfreado desses pacientes de um profissional para outro de 
forma desnecessária, muitas vezes, advindo de conhecimento teórico escasso acerca 
do assunto e de falta de habilidades clínicas, o que ocasiona insegurança quando das 
condutas clínicas frente a esses pacientes e não atendimento. O não atendimento é que 
gera os encaminhamentos desses pacientes, que acabam em decorrência desse fluxo, 
por não receber o tratamento adequado, podendo haver repercussões em sua saúde 
bucal e em sua qualidade de vida (11-14).

Sob o ponto de vista da Academia e relacionado as práticas de ensino decorre 
que várias Faculdades de Odontologia tem como meta que seus alunos alcancem 
determinado grau de competência para tratar os pacientes especiais, bem como os 
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pacientes com incapacidades e infecções, entretanto, o número dessas instituições 
de ensino ainda é reduzido. Nesse contexto, frequentemente esses pacientes são 
reencaminhados, resultado da falta de instrução, de habilidade clínica limitada e de 
insuficiência de conhecimento adquirido por parte desses profissionais contactantes (15).

Existem alguns motivos que impedem o cirurgião dentista de prestar 
atendimento a esse público de pacientes. São eles: qualificação deficiente, tanto na 
Graduação, como na Pós-Graduação, acarretando em pouca preparação profissional 
e em desinteresse por parte dos profissionais para com esses pacientes; falta de 
integração entre as áreas de saúde com inexistência de prática clínica fundamentada 
na educação e prevenção; locais de atendimento de difícil acesso, que geram custos 
onerosos aos pacientes quanto a sua locomoção; limitações financeiras; problemas com 
a auto-imagem; ignorância ou negligência voltada a manutenção da saúde bucal desses 
pacientes, tanto das instituições acolhedoras, como dos pais e/ou responsáveis por 
esses indivíduos e cuidados especiais que são requeridos quando do atendimento em 
si desses pacientes, que podem alterar a rotina dos consultórios, incomodar os demais 
pacientes e exigir tempo para tratamento adicional, que não pode ser remunerado, 
portanto, que é causador de prejuízo (16).

Na formação para a área de saúde têm-se o conceito de quadrilátero na formação, 
envolvendo: ensino, gestão, atenção e controle social. Esse quadrilátero é importante 
no ato da construção e organização de uma gestão da educação na saúde integrante 
da gestão do sistema de saúde, agindo no redimensionamento da imagem dos serviços 
como gestão e atenção em saúde, valorizando o controle social (17).

Os cursos de Graduação em Odontologia devem adequar-se e proceder 
a mudanças em sua grade curricular para tornar possível formar profissionais 
capacitados a atenderem as necessidades de saúde da população e do SUS. As Diretrizes 
Curriculares atuam nesse sentido, promovendo inter-relação entre saúde e educação, 
assumindo papel estratégico para aperfeiçoamento do SUS. Um fator a ser considerado 
em separado, entretanto, advém do clamor popular por melhores serviços de saúde (18).

As instituições de ensino superior (IES) no Brasil, incluindo Faculdades de 
Odontologia são reguladas pela Lei de Diretrizes e Bases (LDB) (19). Na área do ensino 
odontológico, a ministração da disciplina de pacientes com necessidades especiais não 
é obrigatória por lei (20). Desde o advento da referida lei em 1996, as universidades 
passaram a optar por incluir ou não determinadas disciplinas não obrigatórias em 
suas grades curriculares. Pode-se afirmar ainda, que os conteúdos ministrados, 
advindo dessa prática, podem diferir de faculdade para faculdade, podendo uma 
mesma disciplina apresentar características específicas quanto ao nome pelo qual ela 
é designada, quanto a sua duração e quanto ao número de docentes que é empregado, 
inferindo também sobre o número de alunos a ser selecionado para assistir as aulas. No 
mais, o conteúdo programático e a bibliografia recomendada também podem variar de 
instituição para instituição (21).
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No campo da Odontologia, a resolução no. 3 do Conselho Nacional de Educação/
Câmara de Educação Superior de 19 de fevereiro de 2002, estabeleceu as Diretrizes 
Curriculares dos Cursos de Graduação em Odontologia, firmando os conteúdos básicos 
e imprescindíveis para que o futuro profissional desenvolva aprendizado suficiente. Entre 
as mudanças apontadas por estas Diretrizes encontram-se: capacidade de formação 
de um profissional crítico capaz de questionar, trabalhar em equipe, levando em conta 
a realidade social; deve ser priorizada a saúde universal com qualidade e com ênfase 
na promoção de saúde e prevenção de doenças; o profissional a ser formado deve ser 
generalista com sólida formação técnico científica orientada para a promoção de saúde; 
o Curso de Graduação em Odontologia deve ter um projeto pedagógico, construído 
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor 
como facilitador e tutor do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá 
buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma articulação entre o 
ensino, a pesquisa e a extensão/assistência (22,23). Ocorre, porém que existe a possibilidade 
inerente das faculdades ministrarem ou não disciplinas ditas não obrigatórias, como no 
caso da disciplina de Pacientes Especiais (18). Na área do ensino odontológico, a disciplina 
de Pacientes Especiais não é obrigatória e o atual perfil que ela ocupa nas Faculdades 
de Odontologia, advém de alguns parâmetros que foram implantados e que foram 
causando influências, amoldando dessa forma algumas características que se tornaram 
intrínsecas dessa disciplina. Averiguou-se que as IES existentes em nosso país, incluindo 
as Faculdades de Odontologia devem operar preferencialmente em conformidade com o 
artigo 53, II, da lei no. 9.394/96 contida na LDB (19).

Existem Faculdades de Odontologia que fornecem o conteúdo relacionado a 
pacientes especiais a seus alunos na modalidade obrigatória, no entanto, existem outras 
que oferecem esse conteúdo programático sob forma optativa. Ocorre nesse caso, 
predomínio dessa disciplina com ministração de aulas sob forma teórico-clínica, no 
mais apenas um número bastante reduzido de faculdades profere aulas de cunho única 
e exclusivamente teórico (24).

Muitas instituições em suas grades curriculares sequer possuem a disciplina 
voltada para pacientes especiais e em outras instituições essa disciplina figura como 
optativa, podendo dessa forma logicamente, haver ou não contato com o aluno. Além 
disso, a carga horária total gira em torno de 60 a 68 horas, o que é pouco, levando-se em 
consideração a estruturação da formação profissional que deve ser propiciada (24,25).

Gestão em Saúde e Capacitação pelo SUS

Na Constituição Brasileira de 1988, o capítulo que define o SUS, traz consigo um 
marco regulatório: “Compete à gestão do Sistema Único de Saúde o ordenamento da 
formação de recursos humanos da área da Saúde, bem como o incremento, na sua área 
de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico” (26).
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Medida posta em prática para resolução dos problemas de insuficiência 
profissional no atendimento dos pacientes especiais pelos cirurgiões dentistas, foi a de 
promover a Capacitação de Profissionais da Odontologia Brasileira Vinculados ao SUS 
para a Atenção e o Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência. Objetivou-se 
realizar cursos de capacitação para profissionais integrantes das equipes de saúde bucal 
do SUS, incluindo cirurgiões dentistas e auxiliares de saúde bucal, bem como para 
cirurgiões dentistas pertencentes aos CEO (27).

Esses cursos vem sendo desenvolvidos em universidades federais, a exemplo da 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), no intuito de complementar o Projeto 
Político Pedagógico empregado nos cursos de graduação desse público, possuindo 
160 horas/aula, das quais 120 horas pertinentes a módulos teóricos são ministradas 
à distância e 40 horas relacionadas com o módulo clínico-assistencial são realizadas 
presencialmente. Findado o conteúdo teórico do curso ocorrem orientações presenciais 
sob responsabilidade das Secretarias Estaduais de Saúde e Coordenadores Estaduais da 
Capacitação. Nos encontros presenciais em que ocorrem os atendimentos às pessoas 
com deficiência, a participação é obrigatória. O período de duração desse curso pode 
abranger até 7 meses.

São Diretrizes do curso: estimular ampla discussão e reflexão sobre o processo 
de trabalho em saúde e a realidade social dos trabalhadores-estudantes; desenvolver 
o curso de acordo com os princípios da educação no trabalho, estimulando a troca de 
experiências entre os estudantes, professores, tutores e os profissionais que estão no 
serviço, possibilitando a reflexão da prática e a criação de espaços para aproximação 
e integração ensino-serviço; desenvolver experiência no uso de novas tecnologias 
educacionais, na qual os estudantes sejam responsáveis pela sua aprendizagem, 
propiciando uma formação crítico-reflexiva; propiciar avaliações participativas para 
que, professores, tutores e estudantes sejam coparticipantes na formação para atuação 
no SUS. Todas essas atividades visam complementar o conteúdo inerente ao Projeto 
Político Pedagógico da graduação em Odontologia desses profissionais.

Dentre os conhecimentos a serem adquiridos, temos: evolução conceitual; 
classificação das deficiências; políticas de inclusão da pessoa com deficiência; principais 
deficiências e síndromes de interesse odontológico; principais alterações fisiopatológicas 
com repercussões na atenção e cuidado da saúde bucal e promoção da saúde destinada 
aos pacientes com deficiência.

Dentre as habilidades a serem desenvolvidas, incluem-se: analisar sob o enfoque 
da criticidade histórica a evolução dos conceitos; descrever os benefícios imediatos e 
mediatos do conhecimento da classificação; conhecer as políticas de inclusão para as 
pessoas com deficiência; descrever e analisar as principais deficiências e síndromes de 
interesse odontológico; descrever as principais repercussões das deficiências e síndromes 
na atenção e cuidado da saúde bucal e definir estratégias para a promoção de saúde. 
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Relacionado as competências almejadas, têm-se: valorizar a atenção e o cuidado 
da pessoa com deficiência, justificando-as a partir do seu conceito de inclusão em 
saúde; estar apto a explicar a necessidade de atendimento competente à pessoa com 
deficiência, em linguagem científica e não científica, de acordo com os princípios éticos; 
buscar dados e reconhecer as etiologias das principais deficiências e síndromes de 
interesse odontológico e estar apto a implementar um programa de atenção e cuidado à 
saúde bucal das pessoas com deficiência. 

Para os cirurgiões-dentistas, o curso está estruturado em 11 módulos teóricos e 1 
módulo clínico-assistencial (28,29).

Discussão

Sob o enfoque do papel a ser desempenhado pelo gestor agora no contexto do 
SUS, o sistema de planejamento do SUS almeja captar o conhecimento, a compreensão, 
os diferentes pontos de vista, as percepções diversas e as variadas maneiras de perceber 
o planejamento na esfera da gestão em que ela ocorre, podendo ainda por intermédio 
dessa função identificar a necessidade de investimentos, capacitação, atualização, 
aperfeiçoamento, buscando progresso na construção e consolidação do planejamento 
na esfera do SUS (30).

No processo de construção do SUS é razoável o investimento feito na educação 
para o setor. A educação pode empreender mudanças, trabalha-se com a cognição e 
com as subjetivações, devido ao fato, práticas pedagógicas podem obter indivíduos 
implicados com a produção do cuidado. Na prática sob a perspectiva de gestores e 
profissionais de saúde constata-se, entretanto, que tal investimento não tem surtido 
mudanças efetivas na promoção dos cuidados (30).

O SUS objetiva, entretanto, promover modificação no modelo de atenção 
dominante e almeja instituir um projeto que seja diferente do modelo biomédico 
hegemônico para que não continue ocorrendo consumo de recursos no esforço da 
construção de perfis profissionais adequados por intermédio de cursos de capacitação, 
que possuem como meta fornecer o conteúdo programático que não foi ofertado pelos 
cursos de graduação (30).

A realidade dos atendimentos na área de saúde, advém de determinação do 
SUS e das instituições formadoras na área de saúde. Constitui função de ambas as 
partes coletar, sistematizar, analisar e interpretar constantemente informações sobre 
a realidade vigente, bem como problematizar o trabalho e as organizações de ensino 
e de saúde, construindo significados e práticas com orientação social, através de 
participação de gestores setoriais, formadores, usuários e estudantes (30).

Os cursos de Graduação em Odontologia devem adequar-se e proceder 
a mudanças em sua grade curricular para tornar possível formar profissionais 
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capacitados a atenderem as necessidades de saúde da população e do SUS. As Diretrizes 
Curriculares atuam nesse sentido, promovendo inter-relação entre saúde e educação, 
assumindo papel estratégico para aperfeiçoamento do SUS. Um fator a ser considerado 
em separado, entretanto, advém do clamor popular por melhores serviços de saúde. 

O ensino superior é regido pelas diretrizes firmadas pela Constituição Federal de 
1988 e pela LDB da Educação Nacional (Lei no. 9.394 de 1996), como também pela Lei 
no. 9.135 de 1995, criadora do Conselho Nacional de Educação, além disso inúmeros 
outros decretos, portarias e resoluções atuam normatizando a prática do ensino no 
Brasil (19).

A LDB da Educação Nacional possui conteúdo voltado ao ensino superior no 
capítulo IV, artigos 43 a 57, estabelecendo que o ensino superior deve ter finalidade 
de estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico, bem como 
do pensamento reflexivo; incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica; 
promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos; suscitar 
o desejo de aperfeiçoamento cultural e profissional; estimular o conhecimento dos 
problemas do mundo presente, em particular, os nacionais e regionais; promover a 
extensão, entre outros (19).

O Conselho Federal de Educação pela Resolução nº 4 de 03 de setembro de 1982, 
estabeleceu o conteúdo mínimo para os Cursos de Graduação de Odontologia com 
3.600 horas/aula, visando a formação de um profissional generalista. Essa carga horária 
deve ser desenvolvida em 8 semestres, podendo, no entanto, ocorrerem variações, 
dependendo do período (matutino, vespertino ou noturno) em voga, nessa situação, 
podendo desenvolver-se o curso em 9 ou 12 semestres (31). 

A grade curricular dos Cursos de Odontologia encontra-se em modernização 
com finalidade de promover adequação voltada para o mercado de trabalho e para 
as reais necessidades da população. Busca-se instituir mudanças que propiciem um 
método de ensino que seja capaz de dotar o aluno de empreender a autogestão do seu 
conhecimento.

A Organização Mundial de Saúde estima que cerca de 10% da população de 
qualquer país em tempo de paz é portadora de algum tipo de deficiência, das quais: 
5% é portadora de deficiência mental; 2% de deficiência física; 1,5% de deficiência 
auditiva; 0,5% de deficiência visual; e 1% de deficiência múltipla (32). Com base nesses 
percentuais, estima-se que no Brasil existam 24,5 milhões de pessoas portadoras de 
deficiência. O dimensionamento da problemática da deficiência no Brasil, tanto em 
termos qualitativos quanto quantitativos, é muito difícil em razão da inexistência quase 
total de dados e informações de abrangência nacional que retratem de forma atualizada 
a realidade do país (33).

Essa população está inclusa no grupo de vulneráveis, que pertencem a uma 
minoria de pessoas, que devido a motivos vários possuem acesso, participação e/ou 
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oportunidade igualitária dificultosa ou possuem impedimento ao acesso a bens e 
serviços universais, que são direitos da população em geral (34).

Muitas vezes temos acúmulo de necessidades de tratamento para esse grupo 
de pacientes, tais como: presença de cáries extensas com comprometimento 
pulpar e grande perda de estrutura dental; doenças periodontais e maloclusões. 
Ocorre comumente demora no encaminhamento desses pacientes para cuidados 
odontológicos. Geralmente ocorre desestruturação familiar frente a demanda de 
cuidados que exige um indivíduo com necessidades especiais, além disso pode haver 
urgência para outros tratamentos de saúde, sejam eles médicos, fisioterapêuticos, 
fonoaudiológicos, entre outros, o que ocasiona o adiamento ou o negligenciamento do 
tratamento odontológico (35).

Relacionado a saúde bucal, existe grande heterogeneidade nesse grupo, o que 
dificulta a quantificação e a qualificação da demanda por atendimento especializado. 
Procede a falta de dados epidemiológicos nacionais capazes de identificar o perfil do 
paciente especial que efetivamente precisa de atendimento diferenciado, o que torna 
dificultosa a elaboração de políticas públicas para esse grupo (36).

Pessoas com necessidades especiais apresentam problemas bucais de grande 
importância e enfrentam inúmeras dificuldades para encontrar os serviços apropriados 
às suas demandas, destacando-se, entre outras causas, barreiras arquitetônicas, 
limitações financeiras, medo, ignorância ou negligência em relação à saúde bucal e, 
principalmente, carência de profissionais qualificados e interessados em tratar tais 
pacientes (37,38).

A implantação de uma disciplina acadêmica com cunho clínico, que seja 
detentora de diretrizes curriculares voltadas para a educação em cuidados especiais 
na Odontologia no Brasil e no mundo tende a promover desenvolvimento nos 
atendimentos a saúde prestados. Levando em consideração as reinvindicações de 
educadores de todo o mundo, a Comissão de Educação da International Association for 
Disability and Oral Health (IADH) iniciou a elaboração de uma orientação curricular 
voltada para a Graduação em Odontologia, onde constava a disciplina de Pacientes com 
Necessidades Especiais, utilizando pareceres consensuais dos principais especialistas 
nessa disciplina pertencentes a 32 países. Esse manifesto gerou um documento que foi 
lançado no Congresso da IADH de 2012 em Melbourne na Austrália, cuja proposta 
curricular propiciava uma aprendizagem baseada em evidências (39).

Conclusão

Concluiu-se que a disciplina de Pacientes Especiais na maioria das vezes é 
eletiva ou inexiste no período de graduação odontológica, o que requer a instituição 
de investimentos pelo SUS na realização de cursos para capacitação profissional, 
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visando suprir essa deficiência e normalizar os atendimentos a esses pacientes, perante 
a realidade existente, por sua vez a onerosidade dos gastos dispendidos pelo governo 
poderiam ser evitados, estruturando-se adequadamente a grade curricular, inserindo a 
disciplina de pacientes especiais com caráter obrigatório. 
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